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MINISTÉRIO DA FAZENDA Rubrica,	 .

	

.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Pre 'k'2.Aso no	 10650.000197/93-11

Sessão de m	 25 de fevereiro de 1994 	 ACORDNO N2 203-01.043
Recurso no m	 94.014
Recorrentem	 COMPANHIA AGRICOLA DELTA
Recorrida N	 DRF EM UBERABA - MG

-

ITR - LANÇAMENTO - E feito à vista do informado
pelo	 contribuinte	 em	 declaração	 própria.

si:5 são ...i.i c :i. tas ar' .tc.:• s cl e t.e,r se.
processado o lançamento, conforme disposto no
artigo 147, parágrafo 12, do CTN. Recurso a que
se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos co presentes autos
de recurso interposto por COMPANHIA AGRICOLA DELTA.

,

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEBASTINO BORGES
TAQUARY. Ausente o Conselheiro CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI.

/-

Sala das Sesses, em 25 de fevereiro de 1994.

\742,c,c,-u 12r)(/
s,:::BASTIMO BC' ,.:6ES TA/JAR . - v ice Presidente,	 n o

exercídio da Presiftên -

iy,Ro .so AFAI)Ií ç -H:F. '' '. 11 - . 1 . - P.

l
..4 ã r	 o	 •

SILVIO ,:'r:.!? : 1..E.R..1ffinn.I.s - Procuràdur Representante

Ill da Fazenda Nacional
,

V:ES'fi-fr.i EM SE:SSAD DE: '' n MA 1 1091. :'	 !N..; —

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONOELI OS DE ALMEIDA,
MAURO WASILEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS SAN1OS.

hr/felb/ac/gs/fc/gb
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Processo no	 10650.000197/93-11

Recurso No::	 94.014
Acárdão 1-42::	 203-01.043
Recorrentw,:	 COMPANHIA AORICOLA DELTA

RELATORI O

Á empresa acima identificada foi notificada á
, pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 1TR, Taxa

de Serviços Cadastrais e Contribuiçffes Parafiscal e Sindical
,	 Rural CNA-CONTAG, no montante de Cr$ 1.583.975,00, correspondente

ao exercício de 1992, do .imovel de sua propriedade, localizado no
, Município de Uberaba - NO, denominado Ea:::.enda Perob=.

Após cientificada que Solicitaço de Retificação
de Lançamento - SRL - foi • julgada improcedente, a intereada
procedeu â impugnação (fls. 01/02), alegando, em síntese, que o
lançamento efetuado consigna, erroneamente, como assalariados, 65
empregados, quando, na realidade, pela respectiva declaração,
esse nUmero co refere a trabalhadores .t.ermum-M-iov e eventuais.,

A autoridade julgadora de primeira inwUtncia,
(fls. 10/11), julgou procedente O lanç,mm,..m.1.-.0, cuja	 ementa
destaco::

	

	 .

"IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
ITR	

.

Hos termos do art. 12 da Portaria Lyawministerial
NA/MT n2 3210/75, a existencia de trabalhadores
eventuais e outros, não considerados empregados

;	 . mas que exerçam atividades no meio rural, obriga o
pagamento	 da	 contribuição	 sindical	 rural.
neclaração retificadora apresentada após a
notificação do lançamento surte efeitos apenas
cadastrais (item 78 da NE RF/COSAR/COSIT/COTEO n2

O recurso voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal (fls. 14/19) al(Dgando, em síntese, que::

a) a retificação do engano da contribuinte pode
ser feita a qualquer tempo .e que o Fisco tem. o direito de
averiguar, atravès de seUs agentes, a exatidãb das deciaraçffes
retificadas, no se apegando comodamente à notificação do
lançamento, para denegar a pretensão da contribu.inte:; t..._ .-
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.	 b) o Decteto -Lei n2 1.166, de 15.0.1971, não
determina o enquadramento sindical de quem trabalhe eventualmente
Li temporariamente. Assim, a Portaria n2 3.210/75 não poderia ir
além do Decreto-Lei que lhe serviu de base ou fundamento.,
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E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR SERGIO AFAHASIEFF
,

O lançamento do 1TR e acessórios é feito com bwse..
rms informn...,:s coligidas da dec1,-:~i:M...., preenchida pelo
proprietário ou detentor, a qualquer título, do imÓvel .R0 qual se
refere (Decreto ng 72.106//..5, art. 21).

Segundo as normas da Receita Federal, informa0.:Ses
cadastrais protocolizadas após o contribuinte ter sido
notificado, somente sero consideradas para o lançamento do,
exel.cicio seguinte. ÀSSiM sendo, as normas determinam que sejam
indeferidas as impugnaçffes feitas com base em solicitaçffes de
alteraçes cadastrais protocolizadas após o contribuinte ter sido
notificado do lançamento. Isso é o que preceitua o artigo 147,
parágrafo 12, do CTN.

Este (cr :1 	 em reiteradas decises, firmou o
,entendimento de que, quando se tratar de lançamento com base em

declara0o de ou :1 	 passivo, a retifica0o desta declara0o,
. visando reduzir valores lançados, somente é admissivel quando o
sujeito passivo, além de cemprovar o err: .... o (grifo meu), apresenta
o pedido antes (grifo meu) de sel . notificado do lançamento,
conforme cl :1.0 	 o artigo 1 ,17, parágrafo 12, do OTN.

ÁSISiin sendo, W.a0 hé como acatar os argumentos do
recurso voluntário.

Nego provimento ao recurso.

. Sala das SessCS•, em 25 de fevereiro de 1994.
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